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acessibilidade contidas na ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), para que no prazo de 30 

ao imóvel situado a RUA AVI. EDU CHAVES, QT. 13, JD EUROPA, cadastrado na P.M.B. 1/0039/001, 
conforme vistoria do dia 09/06/14 às 10:15h, onde consta Vossa Senhoria como responsável, caso o passeio 
público seja de esquina, deverá ser construída a rampa de acessibilidade (Lei 5825/09 Art. 1º § 6º). Face 
o exposto, informamos que caso não adote providencias até o prazo estipulado, implicará na aplicação do 
Artigo 15 da citada lei, com a imposição de penalidade de multa, no valor de R$  625,30 (seiscentos e vinte 
e cinco reais e trinta centavos).  (Recebido por AR)

BARAO DE RAMALHO, 8, VL SCARPELLI, STO. ANDRE - SP, em cumprimento aos dispostos no 
Artigo 1º da Lei Municipal nº 5825/09 Constitui-se obrigação de proprietários ou possuidores de imóveis, a 
qualquer título, desde que situados em vias providas de guia e sarjetas; Inciso I - Construir passeio público 
em frente ao seu imóvel; II - Manter o revestimento do passeio sem rachaduras, saliências, degraus ou 
rampas, bem como adequá-lo às normas da Lei 2371/82, NBR (Norma Brasileira) 9050/94 e demais normas 
sobre acessibilidade contidas na ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), para que no prazo de 

referente ao imóvel situado a RUA ALVARO LAMONICA, VL ZILLO, cadastrado na P.M.B. 2/0263/024, 
conforme vistoria do dia 27/06/14 às 11:30h, onde consta Vossa Senhoria como responsável, caso o passeio 
público seja de esquina, deverá ser construída a rampa de acessibilidade (Lei 5825/09 Art. 1º § 6º). Face 
o exposto, informamos que caso não adote providencias até o prazo estipulado, implicará na aplicação do 
Artigo 15 da citada lei, com a imposição de penalidade de multa, no valor de R$  625,30 (seiscentos e vinte 
e cinco reais e trinta centavos). (Recebido por AR)

EDUARDO HILST, 11, VILA HILST, JAU - SP, em cumprimento aos dispostos no Artigo 1º da Lei 
Municipal nº 5825/09 Constitui-se obrigação de proprietários ou possuidores de imóveis, a qualquer título, 
desde que situados em vias providas de guia e sarjetas; Inciso I - Construir passeio público em frente ao seu 
imóvel; II - Manter o revestimento do passeio sem rachaduras, saliências, degraus ou rampas, bem como 
adequá-lo às normas da Lei 2371/82, NBR (Norma Brasileira) 9050/94 e demais normas sobre acessibilidade 
contidas na ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), para que no prazo de 30 (trinta) dias, 

imóvel situado a RUA MONS. RAMIRES, QT. 5, VL ZILLO, cadastrado na P.M.B. 2/0263/001, conforme 
vistoria do dia 27/06/14 às 11:30h, onde consta Vossa Senhoria como responsável, caso o passeio público 
seja de esquina, deverá ser construída a rampa de acessibilidade (Lei 5825/09 Art. 1º § 6º). Face o exposto, 
informamos que caso não adote providencias até o prazo estipulado, implicará na aplicação do Artigo 15 da 
citada lei, com a imposição de penalidade de multa, no valor de R$  625,30 (seiscentos e vinte e cinco reais 
e trinta centavos). (AR não recebido)

7-37, CENTRO, BAURU - SP, em cumprimento aos dispostos no Artigo 1º da Lei Municipal nº 5825/09 
Constitui-se obrigação de proprietários ou possuidores de imóveis, a qualquer título, desde que situados 
em vias providas de guia e sarjetas; Inciso I - Construir passeio público em frente ao seu imóvel; II - 
Manter o revestimento do passeio sem rachaduras, saliências, degraus ou rampas, bem como adequá-lo às 
normas da Lei 2371/82, NBR (Norma Brasileira) 9050/94 e demais normas sobre acessibilidade contidas 
na ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), para que no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 

RODRIGUES ALVES, 5-58/62, CENTRO, cadastrado na P.M.B. 1/0051/008, onde consta Vossa Senhoria 
como responsável, caso o passeio público seja de esquina, deverá ser construída a rampa de acessibilidade 
(Lei 5825/09 Art. 1º § 6º). Face o exposto, informamos que caso não adote providencias até o prazo 
estipulado, implicará na aplicação do Artigo 15 da citada lei, com a imposição de penalidade de multa, no 
valor de R$  625,30 (seiscentos e vinte e cinco reais e trinta centavos).  (Recebido por AR)

E D I T A L

Aos vinte dias do mês de julho de dois mil e quatorze às dez horas, à Rua Emilio R. Martins, nº 5-05, no 

ciência dada através do ofício nº 315 (08/05/14), de que deveria encerrar as atividades no local, pois não é 
permitida conforme Lei 2339/82, referente à atividade de “COMÉRCIO ATACADISTA DE RESIDUOS E 
SUCATAS”, não acatou tal determinação.  Infringindo assim, o disposto no ART 239 – Lei 1929/75 E ART 
519 – DECRETO Nº 10645/08, dando cumprimento ao artigo 109º e 103º da Lei 1929/75 E DECRETO 
10645/08, lavramos o presente auto de infração, impondo-lhe a multa de R$ 700,79  (setecentos reais e 
setenta e nove centavos).  

Aos treze  dias do mês de novembro de dois mil e quatorze às dezemove horas e , à Rua Shimoei Okiama, 

dada através das avaliações/advertências  efetuadas nº 41 (27/08/14 e 48 (13/11/14), nos termos da Lei 
2423/82, onde constatou-se que o nível de ruído produzido pelo equipamento de som está acima do 
permitido pelo uso. Infringindo assim, o disposto no ART 1°, dando cumprimento ao artigo 10º,ITEM 
“B” da Lei 2423/82 lavramos o presente auto de infração, impondo-lhe a multa de R$ 1510,32 (Um mil e 
quinhentos e dez reais e trinta e dois centavos). 

Aos dezessete  e cinco dias do mês de outubro de dois mil e quatorze as vinte horas e trinta minutos  horas,  

comércio ambulante (CHURRASQUINHO), no endereço citado acima sem autorização da Prefeitura 
Municipal,  e que não poderia exercer tal atividade.  Infringindo assim, o disposto no ART 27º, INDICO VII 
dando cumprimento ao artigo 35º, INCISO II “E” da Lei 4634/01,  lavramos o presente auto de infração, 
impondo-lhe a multa de R$ 1.450,31  (Um mil e quatrocentos e cinquenta reais e trinta e um centavos.

Aos três  dias do mês de setembro de dois mil e quatorze às dez horas, à Rua Napoleão Bianconcini, nº 

que deveria apresentar a Licença de Uso e Ocupação do Solo referente a atividade de “TEMPLO DE 
UMBANDA”, não acatou tal determinação.  Infringindo assim, o disposto no ART  239 – Lei 1929/75 E 
ART 519 – DECRETO Nº 10645/08 dando cumprimento ao artigo 109º e 103º da Lei 1929/75 E DECRETO 
10645/08,  lavramos o presente auto de infração, impondo-lhe a multa de R$ 700,79  (setecentos reais e 
setenta e nove centavos).  

ATO DECISORIO

A Secretaria Municipal de Saúde com base na Lei 5795 de 22 de outubro de 2009, art. 7º, expede o Ato 
Decisório, em nome dos interessados abaixo:

Pedro Luiz Pereira, matricula 24986, cargo de Especialista em Saúde/Medico, da Prefeitura 
Municipal de Bauru com o cargo de Medico Fiscal, junto ao Conselho Regional de Medicina do Estado de 
São Paulo - CREMESP, na cidade de Bauru - SP.. Ato Decisório nº 143/2014. 
Acumulação legal.

O Secretário Municipal de Saúde, Dr. José Fernando Casquel Monti, no uso das suas atribuições legais, em 
especial aquelas que lhe são conferidas pela Lei 5804 de 10/11/2009 artigo 12 inciso II, resolve conceder 
afastamento por licença prêmio por um período de 30 dias a partir de 14/01/2015 a servidora Josiane 
Fernandes Lozigia Carrapato, matricula 23.794.

Bauru, 12 de dezembro de 2014
DR. JOSÉ FERNANDO CASQUEL MONTI

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

EDITAL SMS Nº 06/2014
ABERTURA DE INSCRIÇÕES

A , através da Secretaria Municipal da Saúde, por determinação 
do Sr. Prefeito, faz saber que, com base no inciso II do artigo 37 da Constituição Federal, na Lei Orgânica 
do Município de Bauru e nas Leis Municipais vigentes, realizará Concurso Público na modalidade 

, regido de acordo com as Instruções Especiais, parte integrante deste Edital,  para o provimento 
do Cargo Público Efetivo de ESPECIALISTA EM SAÚDE MÉDICO – MÉDICO CLÍNICO, descrito no 
Capítulo II deste Instrumento. O referido Cargo Público reger-se-á pelo Estatuto dos Servidores Públicos 
do Município de Bauru (Lei Municipal nº 1.574/71 e alterações posteriores), pelo Regime Disciplinar do 
Servidor Público Municipal de Bauru (Lei Municipal nº 3.781/94 e alterações posteriores), pelo Plano de 
Cargos, Carreiras e Salários dos Servidores da Secretaria Municipal da Saúde (Lei Municipal nº 5.950/10 e 
alterações posteriores) e demais disposições legais aplicáveis aos Servidores Públicos Municipais.
INSTRUÇÕES ESPECIAIS
CAPÍTULO I – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 
1. O Concurso Público realizar-se-á sob a responsabilidade da Comissão Examinadora, composta por: 
Augusto da Cunha Nunes, Roberto Marins de Carvalho, Patrícia Iolanda Antunes  e sob a coordenação de 
Marcela da Silva Santos Camargo, sendo todos os membros nomeados através da Portaria GP nº 87/2014, 
obedecidas as normas deste Edital. 

O Concurso Público regulado pelo presente Edital será devidamente acompanhado por um representante 
da Comissão de Desenvolvimento Funcional, nos termos do artigo 26, § 1º, inciso V da Lei Municipal nº 
5.950/10, membro da Comissão Examinadora. 
3.  O Concurso destina-se ao preenchimento de vagas ora existentes e que vierem a surgir e é relativo 
ao cargo efetivo descrito no 
previsto neste Edital.

Os candidatos aprovados que, não tendo sido contemplados pelo número de vagas previstas pelo 
, integrarão o Cadastro de Reserva, com expectativa de direito à nomeação dentro do prazo de 

validade do Concurso Público regulado pelo presente Edital e eventual prorrogação, em relação aos cargos 
remanescentes, aos que vagarem e aos que forem criados.
5. Os candidatos que tomarem posse estarão subordinados ao Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Bauru (Lei Municipal nº 1.574/71 e alterações posteriores), ao Regime Disciplinar do Servidor Público 
Municipal de Bauru (Lei Municipal nº 3.781/94 e alterações posteriores), ao Plano de Cargos, Carreiras 
e Salários dos Servidores da Secretaria Municipal da Saúde (Lei Municipal nº 5.950/10 e alterações 
posteriores) e demais legislações inerentes aos Servidores Públicos Municipais. 
6. 

prevista no deste Edital. 
7. O cargo, a escolaridade/pré-requisito e os vencimentos estão estabelecidos no deste Edital. 
8. A data, o local e horário de realização da serão divulgados no a 

A Descrição do Cargo consta no deste Edital. 
O Conteúdo Programático consta no deste Edital. 

11. A contratação será pelo . 

CAPÍTULO II – DO CARGO, DA(S) VAGA(S), DA ESCOLARIDADE/PRÉ-REQUISITO, DOS 
VENCIMENTOS, DOS BENEFÍCIOS, DA JORNADA DE TRABALHO E DO VALOR DAS 
INSCRIÇÕES.

EDITAL SMS Nº 06/2014
ABERTURA DE INSCRIÇÕES

A , através da Secretaria Municipal da Saúde, por determinação 
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Cargo Vaga(s)
Escolaridade/Pré-
requisito

Vencimento1 Benefícios2

Jornada 
básica de 
trabalho

Valor 
Inscrição

Especialista 
em Saúde 
M é d i c o 
– Médico 
Clínico

15

Conclusão do 
Ensino Superior 
em Medicina 
e Registro no 
Conselho Regional 
de Medicina (CRM)

R$ 4.002,16
R$ 285,00

15 horas / 
semanais3 R$ 30,00

1 Referência Salarial C1 / Grade dos Especialistas em Saúde – Médico, da Lei n° 5.950/10 e 
alterações posteriores.

Vale Compra 
3

(20, 24, 30, 36 e 40 horas/semanais) mediante solicitação do interessado ou por necessidade e interesse 

5.950/10, Lei Municipal 6564/14 e alterações posteriores. 
Jornada de 20 horas/ semanais: R$ 4.002,16 + R$ 1.333,92 de jornada suplementar.(33,33%) 
Jornada de 24 horas/ semanais: R$ 4.002,16 + R$ 2.401,30 de jornada suplementar.(60%) 
Jornada de 30 horas/ semanais: R$ 4.002,16 + R$ 4.002,16 de jornada suplementar.(100%) 
Jornada de 36 horas/ semanais: R$ 4.002,16+ R$ 5.603,02 de jornada suplementar. (140%)
Jornada de 40 horas/ semanais: R$ 4.002,16 + R$ 6.670,00 de jornada suplementar.(166,67%). 

junto aos serviços de atendimentos ininterruptos percebendo o valor de R$ 1.429,57 por 12 horas de plantão 
ininterrupto; poderão realizar 06 horas de plantão ininterrupto percebendo por este, 50% do valor citado. O 
cumprimento de plantões extras está condicionado à convocação do Secretário da Saúde ou do Diretor, com 
anuência e termo de compromisso do servidor. 

a concessão ou não dos adicionais de insalubridade ou 

os requisitos dispostos no Decreto Municipal nº 11.396/2010.

CAPÍTULO III – DOS REQUISITOS PARA A INVESTIDURA NO CARGO: 
1. Ao inscrever-se, o candidato deverá estar 
ciente de que sua 
descritas: 

ser brasileiro nato, naturalizado ou estrangeiro, nos termos do artigo 12 da Constituição Federal de 1988, 
da Lei Federal nº 6.815/80 (Estatuto do Estrangeiro) e Decreto Federal nº 86.715/81; 

o candidato estrangeiro deverá apresentar para a posse o Visto Permanente. 
ter, no mínimo, 18 (dezoito) anos completos na data da posse; 
estar em dia com as obrigações eleitorais; 
estar em dia com os deveres do Serviço Militar, para os candidatos do sexo masculino; 
não registrar antecedentes criminais, achando-se em pleno exercício de seus direitos civis e políticos; 
possuir os requisitos necessários para exercer o cargo pleiteado, bem como os documentos comprobatórios 

da escolaridade/pré-requisitos constantes do (Conclusão do Ensino Superior em Medicina e 
Registro no Conselho Regional de Medicina – CRM, estando em dia com sua anuidade comprovando estar 

, deste Edital; 
gozar de boa saúde física e mental para o exercício das atribuições do cargo, devendo estas serem 

residir no Município de Bauru/SP ou em localidade próxima, nos termos das Leis Municipais nº 3.781/94 
(artigo 14, inciso XII) e 5.805/09. 

não ter sido demitido ou exonerado do serviço público federal, estadual ou municipal, em consequência 
de processo administrativo ou a bem do serviço público, bem como não ter sido demitido por justa causa de 
emprego público de autarquia, fundação, empresa pública, ou sociedade de economia mista, instituída por 
órgãos da administração federal, estadual ou municipal; 

conhecer e estar de acordo com as Instruções do Concurso. 
O ato de será tornado sem efeito quando o candidato: 
não tomar posse dentro do prazo legal; 

tiver sido demitido a bem do serviço público ou por justa causa, em quaisquer das esferas da Administração 
Pública; 

apresentar declarações falsas.
3. A comprovação do preenchimento das condições necessárias à investidura no cargo será feita através 

convocação própria, eliminará o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os atos decorrentes 

O candidato nomeado que, na data da , não reunir todos os requisitos enumerados no deste 
perderá o direito à vaga, sem ter direito à restituição da Taxa de Inscrição ou de qualquer despesa 

decorrente de sua nomeação. 

CAPÍTULO IV – DAS INSCRIÇÕES:
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições 
estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento; 

Objetivando evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no sentido de recolher o valor 
da inscrição somente após tomar conhecimento de todos os procedimentos, requisitos e condições exigidos 
para o Concurso. 

As inscrições para o Concurso Público regulado neste Edital serão realizadas por meio eletrônico 
(internet), através do site www.bauru.sp.gov.br na das 

, devendo o candidato adotar os seguintes procedimentos: 
: Por se tratar de um sistema informatizado de Concursos, o Candidato deve seguir todas 

as orientações deste, previstas neste , bem como arquivar seu usuário e senha para possibilitar 
posteriores consultas e/ou outras inscrições em outros concursos desta Prefeitura. 

Escolher o Cargo desejado em “ ” e selecionar “

”. 
O candidato deverá efetuar seu acesso ao sistema (caso já possua usuário e senha 

cadastrados) ou cadastrar-se em “Cadastro do Candidato”, informando corretamente todos os dados 
solicitados, atentando-se para os dados OBRIGATÓRIOS. 

Após preencher o cadastro, o candidato deverá optar pelo cargo para 
o qual pretende concorrer, sendo, no caso regulado pelo presente Edital: 

e selecionar . 
Ler atentamente o , selecionar a opção de 

Após preencher o cadastro e escolher qual o cargo que pretende concorrer, o candidato 
deverá providenciar a impressão do no valor de , importância esta 
referente à Taxa de Inscrição, não restituível sob qualquer hipótese, bem como do 

. 
o impresso nos termos indicados no poderá ser pago em qualquer agência 

bancária, até a data de seu vencimento. 

, a mesma será cancelada. 

O candidato acompanhar 
durante os tratado no , 
através da área de CONCURSOS, do site www.bauru.sp.gov.br, a efetivação de sua inscrição. 

caso o candidato tenha efetuado o pagamento do Boleto Bancário nos termos indicados neste Capítulo e 

de Gestão do Trabalho e Educação na Saúde, da Secretaria Municipal da Saúde, através do telefone (14) 
3104-1466 ou 3104-1469.
3. O candidato deverá estar atento ao boleto que irá utilizar para pagamento de sua inscrição, pois caso 
o candidato efetue o pagamento de boleto referente à inscrição cancelada, o pagamento será inválido, 
impossibilitando sua participação no certame. 

CAPÍTULO V – DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA PRESTAÇÃO DA PROVA: 
Os candidatos portadores de necessidades especiais 

, como por exemplo: prova ampliada, auxílio 
para leitura da prova, sala de fácil acesso, ou outras condições as quais deverão estar claramente descritas 
no pedido. 

A solicitação da Condição Especial para prestar a prova deverá vir acompanhada de Laudo Médico, 

 Tal solicitação deverá ser enviada pelo correio com A.R. (Aviso de Recebimento) endereçado à 
Comissão Examinadora do referido concurso, para a Divisão de Gestão do Trabalho e Educação na Saúde 
da Secretaria Municipal de Saúde de Bauru, localizada na Rua José Aiello, 3-30, Vila  Santa Clara, Bauru/
SP, CEP:  17014-273, devendo ser postada no período de  

 Contra a decisão que indeferir a solicitação de condição especial para prestação da prova caberá recurso, 
, tendo como 

www.bauru.sp.gov.br

CAPÍTULO VI – DA CANDIDATA LACTANTE
1. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização da prova, além de solicitar 

documentos: 
A candidata lactante deverá apresentar até o dia , de 

2ª feira a 6ª feira, no horário das 8h às 12h e das 14h às 16h30min. na Divisão de Gestão do Trabalho e 
Educação na Saúde, da Secretaria Municipal de Saúde de Bauru, localizada na Rua José Aiello, 3-30, Vila  
Santa Clara, Bauru/SP, CEP:  17014-273,  requerimento contendo seu nome completo, o número da Cédula 
de Identidade R.G., o número do CPF, a nomenclatura do cargo que pretende concorrer, bem como seu 
número de inscrição, acompanhado de cópia autenticada em cartório da certidão de nascimento da criança, 

A candidata lactante deverá encaminhar cópia digitalizada da certidão de nascimento 

Identidade R.G.) para o e-mail: dgtes_saude@bauru.sp.gov.br até o dia 
. A candidata deverá informar seu nome completo, o número da Cédula de Identidade R.G., o número 

do CPF, a nomenclatura do cargo que pretende concorrer, bem como seu número de inscrição. A candidata 
deverá até às 16h30min do dia 
Divisão de Gestão do Trabalho e Educação na Saúde, através do telefone: (14) 3104-1466 ou (14) 3104-
1469.

responsável pela guarda da criança não podendo, sob nenhuma hipótese, circular nas dependências do 
prédio em que será realizada a prova.
3. O responsável pela guarda da criança estará submetido a todas as normas constantes no Edital 
regulamentador do certame, inclusive no tocante ao uso de equipamentos eletrônicos e celulares.

A candidata que não levar 01 (um) acompanhante adulto não poderá permanecer com a criança no local 
de realização da prova.
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5. Caso a criança ainda não tenha nascido até a data estabelecida no , a candidata deverá apresentar 
na data designada para realização da prova, cópia autenticada da certidão de nascimento da criança, bem 

6. A Prefeitura Municipal de Bauru não disponibilizará, em hipótese alguma, acompanhante para guarda 
de criança.

CAPÍTULO VII – DAS INSCRIÇÕES PARA CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA: 
1. 

VIII do artigo 37 da Constituição Federal, na Lei Federal nº 7.853/89, no Decreto Federal nº 3.298/99, na 
Lei Complementar Estadual nº 683/92 e alterações posteriores, no Decreto Estadual nº 60.449/14 e na Lei 
Municipal nº 5.215/04 e Decreto Municipal nº 12.585/14, é assegurado o direito de inscrever-se para o 

Em cumprimento a legislação Federal, Estadual e Municipal, ser-lhes-á reservado o percentual de 5% 

das vagas a serem preenchidas. 
3. As frações decorrentes do cálculo do percentual de que trata o caput desse artigo só serão arredondadas 
para o número inteiro subsequente quando maiores ou iguais a 05 (cinco). 

5. 

4º do Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações, na Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça e na 
Lei Municipal nº 5.215/04. 
6. 

Federal nº 3.298/99, participarão do Concurso em igualdade de condições com os demais candidatos, no 
que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local de 
aplicação das provas. 
7. 

V deste Edital, atendimento especial, para o dia de realização das provas, indicando as condições de que 
necessita, conforme previsto no artigo 40, §§ 1º e 2º, do Decreto nº 3.298/99 e alterações. 
8. O candidato , 

preenchido via internet nos termos indicados no . 
Para sua Inscrição nos termos indicados no 

apresentar (original ou cópia autenticada) 
, atestando a espécie e o grau ou nível de 

sua prova, informando ainda, o nome do candidato, seu documento de identidade (RG), número do CPF, 
conforme modelo do . 

enquadra na previsão do artigo 4º e seus incisos do Decreto nº 3.298/99 e alterações posteriores. 
Os benefícios previstos nos parágrafos 1º e 2º do artigo 40 do Decreto Federal nº 3.298/99, deverão ser 

requeridos (Modelo: ), e tal Requerimento deverá ser enviado pelo correio com A.R. 
(Aviso de Recebimento) endereçado a Comissão Examinadora do referido concurso, para a Divisão de 
Gestão do Trabalho e Educação na Saúde da Secretaria Municipal de Saúde de Bauru, localizada na Rua 
José Aiello, 3-30, Vila  Santa Clara, Bauru/SP, CEP:  17014-273, no período de 

, quando da inscrição, 

11. 

, poderá impetrar recurso administrativo em favor de sua condição. 

13. 

deverá, munido de documento de identidade original, submeter-se à a ser realizada pelos médicos 

artigo 4º, do Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações, assim como se há compatibilidade ou não da 

observadas as seguintes disposições: 
A avaliação de que trata este terá . 

. 
comparecer para avaliação tratada neste , 

Lista Geral de Candidatos. 

candidato será do certame. 

caso obtenha a pontuação necessária para tanto. 

no Concurso ou na perícia médica, esgotada a listagem especial, serão preenchidas pelos demais candidatos 

15. A não observância, pelo candidato, de qualquer das disposições deste , implicará a perda do 

16. O Laudo Médico apresentado terá validade somente para o Concurso Público regulado por este Edital 
e será devolvido ao candidato. 
17. 

restrição funcional, licença por motivo de saúde ou aposentadoria por invalidez. 
18

Município em  

, tendo como 

bauru.sp.gov.br

CAPÍTULO VIII – DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO: 
1. 

recolhimento da , os candidatos que comprovarem no 
, em . 

A isenção, tratada no deste deverá ser expressamente requerida no ato da inscrição 

será concedida a tratada no deste aos que deixarem 
de requerê-la expressamente, omitirem informações e/ou torná-las inverídicas. 

Para requerer a Isenção da Taxa de Inscrição, com base no disposto no presente , os candidatos 
deverão apresentar na Divisão de Gestão do Trabalho e Educação na Saúde, da Secretaria Municipal de 
Saúde de Bauru, localizado na Rua José Aiello, 3-30, Vila Santa Clara, Bauru/SP, CEP: 17.014-273, no dia 

 
documento hábil a comprovar doação de sangue, no , em hospitais públicos e/ou privados do 
Município de Bauru/SP, juntamente com a cópia do Pré-comprovante de inscrição, devidamente preenchido 
via internet nos termos indicados no . 
5. 

do hospital, contendo o e o 
, a , com 

6. Os candidatos que optarem pela apresentação de cópia do comprovante de doação de sangue nos termos 
designados no deste , deverão apresentar no local e período designados no , a via 
original de seu comprovante de doação para que seja providenciada sua regular autenticação. 
7. Será indeferido o Requerimento de Isenção do Pagamento da Taxa de Inscrição que estiver preenchido 
incorretamente, que for encaminhado por outro meio que não o estabelecido no deste e 
que não observar os requisitos elencados no , também deste . 
8. As decisões sobre o requerimento de Isenção da Taxa de Inscrição efetivada serão publicadas no Diário 

Contra a decisão que indeferir a solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição caberá recurso, devidamente 
, tendo como 

bauru.sp.gov.br 

Capítulo IV, Item 2.6.
11. Os candidatos que tiverem a solicitação de Isenção da Taxa de inscrição indeferida e desejar inscrever-
se, normalmente, poderá fazê-lo, desde que recolham a Taxa de Inscrição nos termos indicados no 
IV. 
 11.1 O Boleto Bancário para os optantes “Doadores” será gerado com o valor integral 
da Inscrição, permitindo aos candidatos efetuar o pagamento em caso de indeferimento da isenção do 
pagamento da taxa de inscrição pelos motivos expostos nos itens anteriores, observados o período de 
inscrição e os horários bancários de sua região.

CAPÍTULO IX – DA PROVA, DA ENTREGA DE TÍTULOS E RESPECTIVAS PONTUAÇÕES: 
1-O concurso regulado pelo presente Edital será na modalidade , com caráter 

, com valores atribuídos, a seguir:

Cargo                   Provas
N º 
Questões

Peso Caráter
Duração da 
Prova

Especialista em 
Saúde Médico / 
Médico Clínico

P r o v a 
Objetiva

C o n h e c i m e n t o s 
30

90 Eliminatório
03 horasLegislação SUS 10

Análise de 
Títulos

Apresentação de 
títulos

_ 10 _

O Concurso Público realizado para preenchimento do cargo de  
 será composto por , nos termos abaixo descritos: 

A , de caráter , valendo 
, prevista para realizar-se no dia , será composta por 

de múltipla escolha com  , versando 
sobre os assuntos constantes no , sendo considerada apenas 

, e sua aplicação terá duração de , sendo habilitado nesta fase os 
candidatos que obtiverem o mínimo de 50% (cinqüenta por cento) de aproveitamento 

A , de caráter , valendo 
, reger-se-á pelas regras a seguir expostas: 

a terá caráter meramente e, portanto, não eliminará do concurso os 
candidatos que não apresentarem Títulos.

todos os candidatos poderão apresentar os Títulos, porém somente serão pontuados os Títulos dos 
candidatos  habilitados na .

a entrega dos Títulos é de responsabilidade dos candidatos e os mesmos deverão ser entregues na data, 
horário e local designados para a realização da Prova Objetiva, imediatamente após o término da mesma, 
em sala designada pela Coordenação do Concurso. Portanto, o candidato ao adentrar nas dependências 
designadas para a realização da prova objetiva já deverá estar portando consigo os títulos, conforme  item i 
do Capítulo IX, devidamente lacrados pela coordenação.

 os Títulos não serão recebidos fora da data, horário e local estabelecidos no item c deste capítulo. 
no ato da entrega dos Títulos, o candidato preencherá Formulário próprio fornecido pela Divisão de 

simples, acompanhadas dos originais. 
após a entrega dos Títulos, não serão permitidas substituições ou complementações, em qualquer tempo.
o recebimento dos Títulos é de responsabilidade 

e as respectivas avaliações são de responsabilidade da 
Comissão Examinadora, nomeada através da .

serão considerados e pontuados os Títulos, conforme quadro a seguir:



21DIÁRIO OFICIAL DE BAURU QUINTA, 18 DE DEZEMBRO DE 2.014

Título Comprovantes Valor Unitário Valor Máximo

de pós-graduação em nível de Doutorado, em 
qualquer área médica, devidamente registrado no 
órgão competente.

1,7 pontos 1,7 pontos

de pós-graduação em nível de Mestrado, em 
qualquer área médica, devidamente registrado no 
órgão competente.

1,3 pontos 1,3 pontos 

registrado, de curso de especialização em nível 
de pós graduação latu senso, com carga horária 
mínima de 360 horas-aula em qualquer área 
médica.

1,0 ponto 3,0 pontos 

Artigo Publicado em qualquer área Médica, 
publicado nos últimos 10 (dez) anos, retroativos a 
data da prova objetiva.

0,5 ponto 2,0 pontos 

Participação em Congresso/Jornada em qualquer 
área Médica participados e concluídos nos últimos 
05 (cinco) anos, retroativos a data da prova 
objetiva.

0,5 ponto 2,0 pontos 

; 
a pontuação máxima que poderá ser obtida na será igual a . 

os pontos obtidos na 
pontos obtidos na 

sem prejuízo das sanções penais e civis cabíveis, o candidato poderá ser excluído do Concurso Público, 

CAPÍTULO X – DA REALIZAÇÃO DA PROVA E ENTREGA DE TÍTULOS: 
1. A data, local e horário para realização da serão publicados no no 

. 

3. Só será permitida a participação do candidato na e entrega de , na respectiva 
data, local e horário constantes do 

e 

5. O candidato deverá comparecer ao local designado para realização da com 
do horário previsto para seu início, munido do seguinte 

documento: 

6. Os documentos deverão estar em perfeitas condições e com fotos atuais, de forma a permitirem com 

7. O não comparecimento na , qualquer que seja o motivo, caracterizará a 
do candidato e resultará na sua . Não será concedida, em nenhuma hipótese, uma 
segunda chamada de prova. 
8. O candidato poderá ausentar-se da sala em que será aplicada a prova, sem o acompanhamento de 

aplicação. 
Durante a realização da o candidato somente poderá retirar-se da sala 

da prova. 
11. Durante a realização da Prova, será permitida nenhuma espécie de consulta ou comunicação entre os 
candidatos, nem a utilização de livros, códigos, manuais, impressos ou quaisquer anotações, calculadoras, 
celulares, relógio digital, tablet, notebook ou qualquer outro meio eletrônico.

CAPÍTULO XI – DO JULGAMENTO DA PROVA, ANÁLISE DE TÍTULOS E DA SUA 
CLASSIFICAÇÃO: 
1. A 1ª Fase - aplicada aos candidatos ao cargo de 

terá caráter , atribuindo-se a 
cada questão correta. Será considerado habilitado nesta fase o candidato que obtiver, no mínimo, 

As questões que tiverem respostas rasuradas ou em duplicidades serão 
3. 

preta, de acordo com as instruções constantes na Folha de Rosto da e com as informações 
. 

 A 2ª Fase - terá caráter . Somente serão pontuados os Títulos dos 
candidatos habilitados na ;
5 e a pontuação 
obtida na . 
6. Os resultados tanto da , quanto da , serão publicados oportunamente 

7. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar as publicações de todos os atos, editais 
e comunicados referentes a este Concurso, devendo ainda manter atualizado seu endereço para 
correspondência e demais dados, no cadastro efetuado pelo mesmo, na área de concursos do site: www.
bauru.sp.gov.br
8. Da divulgação dos Resultados constarão apenas os candidatos aprovados para o cargo previsto neste 
edital.

Pública, de acordo com sua conveniência e oportunidade. 

tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até o último dia de inscrição neste concurso, conforme 
prescrito pelo artigo 27, parágrafo único, da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2.003 (Estatuto do Idoso).

maior pontuação obtida na análise de títulos.  

CAPÍTULO XII – DOS RECURSOS: 
1. Sob pena de não conhecimento, os recursos deverão ser endereçados à e 
interpostos no prazo de até após a ocorrência do evento que lhes der causa, tendo 
como 
site www.bauru.sp.gov.br (modelo ). 

O candidato Recorrente deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito, restando explícito o seu 
requerimento (exemplos: anulação, alteração de gabarito, etc.). 

Serão admitidos recursos quanto: 
ao indeferimento de isenção da Taxa de Inscrição; 
às questões das Provas e Gabaritos.

3. Admitir-se-á um único recurso por candidato para cada evento referido no deste , 
, sendo desconsiderado recurso de igual teor e pedidos genéricos. 

Os recursos deverão ser entregues pelo candidato ou por seu procurador, em 02 (duas) vias (original 
e cópia), no . Não serão aceitos recursos interpostos por 

5. Somente serão apreciados os recursos interpostos dentro do prazo indicado no deste , e 
que constarem a indicação do cargo para o qual concorreu o Recorrente. 
6. São requisitos necessários à admissibilidade dos Recursos Administrativos interpostos em face do 
Concurso Público regulado pelo presente edital: 

endereçamento à Comissão Examinadora do certame; 
indicação do cargo para o qual o concorreu o Recorrente; 
indicação da numeração do Edital regulamentador do Concurso Público do qual o Recorrente participou 

e deseja esclarecimentos; 

telefone(s) para contato); 
indicação de seu número de inscrição. 
e estar devidamente assinado pelo candidato Recorrente.

7. 

8. O gabarito publicado poderá ser alterado em função dos recursos interpostos e as provas serão corrigidas 

Os pontos relativos às questões eventualmente anuladas serão atribuídos a todos os candidatos constantes 
na lista de presença assinada na data em que forem aplicadas as provas. 

Em caso de republicação de gabarito, caberá Recurso Administrativo apenas das questões eventualmente 
alteradas, observando-se o prazo preconizado pelo deste . 
11.  caberá interposição de Recurso requerendo a reconsideração de Recurso indeferido interposto 
anteriormente. 

Serão preliminarmente indeferidos os recursos: 
cujo teor desrespeite a Comissão Examinadora; 

; 
sem fundamentação ou com fundamentação inconsistente ou incoerente; 
que não esteja explícito o requerimento do candidato Recorrente. 

13. Os recursos interpostos que não preencherem os requisitos necessários à sua admissibilidade nos termos 
preconizados neste Capítulo serão recebidos como Direito de Petição, conforme prescrito pela Constituição 
Federal de 1988. 

Após a publicação do gabarito a prova será disponibilizada no site da Prefeitura Municipal de Bauru 
(www.bauru.sp.gov.br). 
15. Após efetuadas as correções, o Cartão Resposta (gabarito) do candidato será disponibilizado no site 
da Prefeitura Municipal de Bauru (www.bauru.sp.gov.br) – PORTAL DO CANDIDATO, podendo este 
ser visualizado até a publicação da Homologação do Concurso Público tratado neste edital, nos termos 
prescritos no .

CAPÍTULO XIII – DA HOMOLOGAÇÃO: 
1. 

as determinações constantes no , será homologado pelo Prefeito Municipal de Bauru.
. A homologação citada no 

CAPÍTULO XIV – DO PROVIMENTO DO CARGO: 
1. 

apresentação do candidato aprovado.
os direitos decorrentes do Concurso o candidato que: 

não comparecer no prazo disciplinado por lei para a posse (artigo 40 da Lei Municipal nº 1.574/71); 
não aceitar as condições estabelecidas para exercício do cargo, pela Prefeitura Municipal de Bauru; 
recusar a nomeação (será excluído do cadastro, sendo o fato formalizado em Termo de Desistência); 
não comprovar a escolaridade/pré-requisitos estabelecidos no presente Edital; 
for considerado inapto pela perícia médica para as atribuições do cargo para o qual concorreu. 

(trinta) dias, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, nos termos prescritos pela Lei Municipal nº 1.574/71. 

5. A 
a comprovação da idade mínima de 18 (dezoito) anos, mediante apresentação da Certidão de Nascimento/

Certidão de Casamento atualizada; 
a apresentação da Cédula de Identidade RG expedida no estado em que residir na data da nomeação; 
se estrangeiro, a comprovação de sua regularidade no país, mediante apresentação do Visto Permanente 

e a parecer jurídico sobre a possibilidade de ocupar ou não o cargo; 
a comprovação de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (CPF), 



22 DIÁRIO OFICIAL DE BAURU QUINTA, 18 DE DEZEMBRO DE 2.014

acompanhado de comprovante de sua Situação Cadastral; 
a apresentação de Comprovante de Residência emitido nos últimos 90 (noventa) dias. Caso o candidato 

não possua comprovante de residência em seu nome, deverá apresentar declaração do responsável pelo 
imóvel onde reside; 

a apresentação de Termo de Responsabilidade, declarando não ter sido demitido(a) ou exonerado(a) do 
serviço público municipal, estadual ou federal; 

apresentação da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS; 
apresentação de inscrição no Programa de Integração Social – PIS e/ou no Programa de Formação do 

Patrimônio do Servidor Público (PASEP); 
apresentação de Certidão de Casamento atualizada ou Escritura Pública de União Estável atualizada; 
a prova de quitação com as obrigações eleitorais, mediante apresentação do Título Eleitoral acompanhado 

do comprovante de votação na última eleição; 
quando do sexo masculino, a prova de quitação com as obrigações militares, mediante apresentação do 

a apresentação dos documentos que comprovem a escolaridade/pré-requisitos exigidos para investidura 
no cargo, bem como de outros documentos julgados necessários (conforme indicado no 

deste edital); 
a comprovação de registro no Conselho Regional da categoria, acompanhada do comprovante de 

regularidade de pagamento da respectiva anuidade, quando existente; 
a comprovação de não registrar antecedentes criminais, mediante apresentação de: 

certidão negativa dos distribuidores criminais dos lugares em que tenha residido nos últimos 05 (cinco) 
anos, da Justiça Federal e Estadual, devendo esta(s) ter(em) sido expedida(s) nos últimos 180 (cento e 
oitenta) dias. 

certidão negativa de antecedentes criminais da Polícia Federal e da Polícia dos Estados onde tenha 
residido nos últimos 05 (cinco) anos, devendo estas terem sido expedidas a no máximo 90 (noventa) dias. 

à avaliação psicológica, para avaliação de sua saúde mental; 
à perícia médica, para avaliação de sua saúde física e mental, de ; 

6. Para não serão aceitas fotocópias não autenticadas.

CAPÍTULO XV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
1. 

direitos decorrentes do Concurso Público. 
O do presente Concurso Público será de , a contar da data de sua 

Homologação, podendo ser prorrogado por igual período, de acordo com a necessidade da Administração 
Pública. 
3. 

na Internet pelo endereço: www.bauru.sp.gov.br e na Divisão de Gestão do Trabalho e Educação na Saúde, 
da Secretaria Municipal da Saúde de Bauru, localizado na Rua José Aiello, 3-30, Vila Santa Clara, Bauru/

Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Examinadora designada pela 

ANEXO I

Prestar atendimento médico em Unidades Ambulatoriais Básicas ou Especializadas, mediante 
agendamento ou por demanda espontânea, em caso de Pronto Atendimento: Realizar anamnese 
(levantar queixa, histórico médico e familiar, etc).  Realizar exame clínico. Coletar materiais e secreções. 
Solicitar exames, quando necessário. Interpretar exames. Estabelecer a hipótese diagnóstica e conduta nos 
atendimentos realizados Orientar e prescrever o uso de medicação. Realizar procedimentos clínicos e/
ou cirúrgicos. Fazer o acompanhamento do quadro do paciente. Acompanhar o processo de tratamento, 
realizando alterações nos procedimentos ou medicações. Marcar retorno, encaminhar para exames, 
especialistas, internações ou dar alta.
Zelar pelo uso correto dos materiais utilizados: Evitar contaminação com materiais perfurocortantes. 
Zelar pelo uso adequado dos equipamentos médicos utilizados. Solicitar materiais, quando necessário. 
Atentar-se para o processo de higienização dos materiais utilizados.

 Orientar pacientes e familiares sobre 

e pacientes sobre os medicamentos prescritos, seus efeitos, posologia, reações adversas, etc. Indicar 
possibilidades de tratamento, aconselhando o mais adequado para o caso. Realizar encaminhamentos para 

de casos de doenças infectocontagiosas, contaminação por alimentos ou demais produtos que possam se 
alastrar para população local ou municipal. 
Realizar perícias e procedimentos administrativos relativos à área Médica: Elaborar prontuários e 
laudos médicos. Emitir receitas. Elaborar protocolos de condutas médicas. Elaborar relatórios. Emitir 
pareceres e declarações. Fornecer atestados quando o paciente estiver impossibilitado de trabalhar. Realizar 
perícias.  

Prescrever medidas higiênicas. Avaliar e adequar o 
calendário vacinal dos pacientes. Promover campanhas de saúde. Realizar atividades de educação em 
saúde para a população em geral e comunidades fechadas. Realizar visitas de apoio técnico às unidades de 
saúde. Estudar novos procedimentos médicos. Realizar pesquisas. Participar de comitês ou comissões que 
se relacionam com a área médica. 

Orientar por telefone o acompanhante e/ou o próprio paciente dos procedimentos 
emergenciais que podem ser realizados até receber o socorro. Designar e solicitar o mais rápido possível 
o veículo móvel e equipe de saúde necessária para se realizar o atendimento ou transporte adequado do 
paciente. Atender e manter a comunicação com a equipe enviada para locais de acidente diante de eventuais 
necessidades. Ir junto à ambulância para o local designado e prestar atendimento médico emergencial no 
local (primário). Zelar pelo transporte correto do paciente até o local de atendimento. Realizar exames 
clínicos e solicitar exames especializados. Interpretar dados dos exames. Estabelecer a hipótese diagnóstica 
e conduta nos atendimentos realizados. Realizar procedimentos médicos (clínicos e/ou cirúrgicos) de 
urgência, compatíveis com as necessidades do paciente. Prescrever e aplicar medicamentos. Fazer 
acompanhamento do quadro do paciente. Indicar médico especialista para acompanhar o caso, etc. Solicitar 
transferências, internações e cirurgias.
Realizar ou supervisionar, analisar e interpretar exames de imagem: Supervisionar a realização de 

exames de imagens, observando a técnica de execução para assegurar sua nitidez e durabilidade. Analisar 
imagens, utilizando tecnologia adequada para elaborar o relatório elucidativo, fornecendo o laudo das 
imagens analisadas. Elaborar rotinas para preparo de pacientes, observando a natureza do exame a ser 

Colaborar tecnicamente, conforme legislação vigente, nas ações de vigilância epidemiológica e de 

Legais e Técnicas emanadas do Ministério da Saúde, da Secretaria Estadual de Saúde e de outros órgãos 

de saúde, quanto ao desenvolvimento adequado das ações de vigilância epidemiológica e de imunização. 
Colaborar tecnicamente com a equipe de vigilância epidemiológica na tomada imediata de medidas para 

envolvendo doenças e/ou agravos inusitados à saúde, que possam potencialmente representar riscos à 
saúde da coletividade.Avaliar dados epidemiológicos e elaborar boletins periódicos.Analisar e investigar 
todos os óbitos ocorridos e/ou registrados no Município de Bauru, a partir das Declarações de Óbitos e 
outros documentos pertinentes, obtidos junto aos Cartórios, Instituto Médico Legal, Delegacias de Polícia, 
Hospitais e demais serviços de saúde, etc.
Executar, investigar, conferir e analisar dados referentes aos Sistemas de Informação: SIM (Sistema de 

Vivos). Realizar visitas hospitalares, em serviços de saúde, em presídios, em domicílio e em outras 

em esp ecial aqueles que desenvolvem atividades de imunização, exercendo atividade como Autoridade 

complexidades, conforme o nível de delegação de competência ao município e leis do Sistema Único de 
Saúde - SUS; Buscar assessoria técnica junto à Secretaria Estadual de Saúde, Ministério da Saúde e outros 

Municipal de Saúde e dos serviços de saúde, públicos e privados de Bauru, no desenvolvimento das ações 
de vigilância epidemiológica e de imunização, bem como para tomada de medidas pertinentes.

Executar necropsias.Executar exames clínicos, 
de laboratório, radiológico e outros.Estabelecer diagnóstico visando à elucidação da causa morte e a doença 
básica. Orientar familiares, no caso de morte por doença infectocontagiosa, para que tomem as medidas 
preventivas cabíveis. Orientar os pais de recém-nascidos acometidos por transtornos genéticos a procurarem 

eventuais casos de morte não natural, considerados inicialmente morte natural e encaminhar para o Instituto 
Médico Legal para exame pericial obrigatório.
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ANEXO III

Atesto que o(a) Sr(a)(ta) ______________________________________________, portador(a) do 
número de RG _____________________ e do CPF ________________________, inscrito sob o número 
_________________no concurso público para o cargo de________________________________é pessoa 

com redação dada pelo artigo 70, do Decreto nº. 5296, de 02.12.2004, da espécie (física, auditiva, visual, 
mental ou múltipla) ____________________. 

_____________________________________________________________________________________
______________________ ______________________________________________________________
_____________________________________________ _______________________________________
____________________________________________________________________ ________________
_____________________________________________________________________________________
______
Código CID-10:______________. 

para o desempenho de funções), apresentando-se sob a forma de: 
A1 - paraplegia 
A2 - paraparesia 
A3 - monoplegia 
A4 - monoparesia 
A5 - tetraplegia 
A6 - tetraparesia 
A7 - triplegia 

A8 - triparesia 
A9 - hemiplegia 
A10 - hemiparesia 
A11 - ostomia 
Al2 - amputação ou ausência de membro 
A13 - paralisia cerebral 
A14 - nanismo 
A15 - membros com deformidade congênita ou adquirida. 

decibéis (dB) ou mais, aferida por audiograma nas freqüências de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz; 

B1 - cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor correção 
óptica 

óptica 
B3 - os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 
60° 
B4 - ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores 
B5 - visão monocular (Súmula n. 377, do STJ) 

antes dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como: 
D1 - comunicação 
D2 - cuidado pessoal 
D3 - habilidades sociais 
D4 - utilização dos recursos da comunidade 
D5 - saúde e segurança 
D6 - habilidades acadêmicas 
D7 - lazer 
D8 - trabalho 

F - Reabilitação pela Previdência Social (anexar declaração do INSS). Local e Data: 
Nome do médico/CRM:________________________________________________________ 
Endereço para contato:________________________________________________________ 
Assinatura e carimbo:__________________________________________________________

ANEXO IV

Eu, ___(nome completo)___, ___(nacionalidade)___, ___(estado civil)___,residente e domiciliado na ___ 
(endereço completo / cidade)___, portador(a) da Cédula de Identidade RG nº _______, inscrito no CPF sob 
nº ______ e inscrito(a) sob nº ________ no Concurso Público regulado pelo Edital nº_____, promovido 
pela Prefeitura Municipal de Bauru para o cargo efetivo__________________, venho por intermédio deste 
REQUERER

Bauru/SP, _____ de __________ de 2.015 
__________ (Assinatura do Candidato)__________ 
(Nome Completo do Candidato)

ANEXO V
MODELO RECURSO ADMINISTRATIVO

À COMISSÃO EXAMINADORA 
Concurso Público: ______(cargo)________________ 
Eu, ___ (nome completo)___, ___(nacionalidade)___, ___(estado civil)___,residente e domiciliado na ___ 
(endereço completo / cidade)___, portador(a) da Cédula de Identidade RG nº _______, inscrito no CPF sob 
nº ______ e inscrito(a) sob nº ________ no Concurso Público regulado pelo Edital nº_____, promovido 
pela Prefeitura Municipal de Bauru para o cargo efetivo_de____________________________, venho 
respeitosamente perante Vossa Senhoria, INTERPOR o presente Recurso Administrativo, visando: (citar 
pedidos e fundamentos do recurso). 
Diante do exposto REQUER-SE (citar os requerimentos do candidato Recorrente). 
Termos em que, 
Pede e Espera Deferimento. 
Bauru/SP, ________ de _________________ de 2015. 
__________ (Assinatura do Candidato)__________ (Nome Completo do Candidato) 
(Telefones para Contato)

ANEXO VI
CRONOGRAMA

18/12/2014
20/12/2014
23/12/2014
19/01/2015 Abertura Inscrições
02/02/2015 Encerramento Inscrições
14/02/2015
19/02/2015
21/02/2015
22/02/2015 Previsão da Realização Prova Objetiva/Entrega Títulos
24/02/2015 Previsão Divulgação do Gabarito 

Bauru/SP, 18 de dezembro de 2014.
DR. JOSÉ FERNANDO CASQUEL MONTI

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE


